
 
 

PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 

10ª VARA 
 

A V I S O DE INSPEÇÃO 
 

De ordem do MM. Juiz Federal Substituto, na titularidade da 10ª Vara, 

DR. LUIZ BISPO DA SILVA NETO, nos termos do art. 118 do Provimento Geral nº 

38, de 12 de junho de 2009, da Corregedoria da Justiça Federal da Primeira Região, a 

Secretaria da 10ª Vara Federal da Seção Judiciária do Maranhão torna público às partes 

interessadas que no período de 18 a 22 de março de 2013, será realizada INSPEÇÃO 

ANUAL nos serviços a cargo da 10ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão, cujos 

trabalhos terão início às 08:00 horas do dia 18/03/2013 e término previsto para o dia 

22/03/2013, às 19:00 horas, ficando estabelecido que no referido período: 

- Não haverá interrupção da distribuição; 

- Não haverá expediente destinado às partes; 

- Serão admitidas reclamações pelas partes, nos termos do art. 117, parágrafo único, do 

Provimento acima referido. 

AVISA, ainda, que a partir do quinto dia útil anterior ao início dos 

trabalhos (11/03/2013), os autos que serão inspecionados não poderão ser retirados da 

Secretaria e que, no período de 11/03/2013 a 22/03/2013, estarão suspensos os prazos, 

excluídos os processos retirados com carga, bem como estarão suspensas a marcação e a 

realização das audiências, devendo ser apreciados os pedidos urgentes para evitar 

perecimento de direitos ou para assegurar a liberdade de locomoção. 

 

São Luís/MA, 06 de março de 2013. 

 

ANA TERESA FERNANDES CAMPOS 
Diretor de Secretaria Substituta – 10ª Vara/MA 


